
Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.699.575 - SE (2017/0244988-1)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : GILTON ARGOLO DELFINO - EPP 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M
RECORRIDO : ESTADO DE SERGIPE 
PROCURADOR : ROBSON NASCIMENTO FILHO E OUTRO(S) - SE002954 
 

  

DECISÃO

Em razão da renúncia de mandato manifestada às e-STJ fls. 
211/223, determinei a intimação pessoal da recorrente, via postal, ou, caso infrutífera, por 
edital, para que regularizasse a sua representação.

A Coordenaria de Processamento de Feitos de Direito Público 
certificou, às e-STJ fls. 235 e 237, que, a despeito de a recorrente de sido intimada via 
correio, e, posteriormente, por meio de edital, os prazos assinalados em ambas as 
oportunidades transcorreram in albis, sem que houvesse a devida regularização de sua 
representação processual.

Ante o exposto, com fundamento no art. 76, § 2º, I, do CPC, NÃO 
CONHEÇO do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
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